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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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111,utorizsi o Chefe do E:xecutivo füunicipal 

m realizar operoçao de cr~dito poro fins 

que menoion2". 

A Cl>m2ra Municj.pal de fü•nt::i Luziu decreta e eu snnciono a St~ -

f;11inte Lei: 

iirtigo lQ - Fict1 o Chefe do Executivo J:iíunicipal autoriz8do a - , ~... ( .-re,1liz::tr operaçao de credito da ordem de Cr<rl.000.000,00 hum ruilhólo 
de cruzeiros), j:c~ consi9nodm no Orçmmento porm 1977, com estabeleci_,..·· 
mentes de crédito do pnis destinado n atender despesas decorrentes 
d::1 ''1quisiçao de 4 (quRtro) veículos e l (uma) p<'Í-carregadeira, abai- · 
xo relacionrrdoe, observv.das as seguintes condições: 

§ lQ - a - 1 chn ssis médio para caminho o de caçamba, FO:FLD, 

a diesel, 6 cilindros - 1977; 
- b - 1 camionete F - 4000, 1977, FORD a diesel, capa

cidade 3,5 toneladas; 
- c - l Volks 1.300 - 1977; 
- d - 1 Carro CHEVJiOL:;~T OPAI.A, Standc:r, 4 cilindros, ' 

com desernbaesndor de vidro; 
- e - 1 pá-carregadeira. 

§ 2º - O prctzo de pagamento do empréstimo é de 24 meses e· 
o período de c:~rênci2, as taxas de juros, bem como as demc1is condi -
çÕes de empréstimo, poderão ser convencionadas pela Prefeitura, ob -
serv2.d:Rs sempre as normas baixados pelas autoridades e orgnnismos 
fin.:: nceiros. 

§ 3º - Se necess6rio, fica o Prefeito autorizado a oferecer 
em garantia da Operl1ç3o, as quotas partes do IiiunicÍpio, da arrecada
çno do Imposto Sobre Circulação de mercadorias, Títulos de sua pro -
priedade e o i:;:rodi1to Qe qt11:ilq1Jer ot1trE1 fonte de I'ecei t:::; 7 i11clusive, 
o Fundo de P21't1cipaç'"o dos !VíunicÍpios, 1120 comprometidos e garan -
ti::l re3l. 

Artigo 29: - Fica o Prefeito também !!utorizedo a abrir um 
créc11 to especial de igm:l valor acrescido dos juros, taxGs e corre-
- t' . p f ' ' -çao mone aria se :..or o caso, para ser e eoiv2a2 s transaç::io. 

Artigo 3º - Esta Lei entr::ir8 em vigor na data de sua publi
csçno, revogadas as disposições em contrário. 

?r.2ndo, portanto, s quem o conhecimento e a execuçuo da pre
sente Lei pertencer, q_ue ::1 cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 
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Fr8nc].sco Lucindo /. ·-
Chefe de Gabinete. 


